
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

TERRITÓRIO FEDERAL DO ,AMAPA 

DIARIO OFICIAL 
Decreto n9 1 de 24 de Julho de 1964 

Macapá, 23 de Dezembro de 1986 - 3~-Feira 

Gove rnador do Terr i tór io 
Dr. JORGE NOVA DA COSTA 

Chefe de G~h ine t e do Governador 
Sr. ELFRE DO FeLIX TÁVORA CONSALVES 

SECRETARIADO 
Secretár i o de Administ ração 

Prof , QOI11CIO CAl-!POS DE MAGALHÃES 
Procurador Geral do Te r r i tório 

Dr . JOSe DE ARIMATHCA VERNET CAVALCANTI 

Secretário de Finanças 
Prof . BERNA~O I RODRIGUES DE SOUZA 

Secr etário de Planejamento e Coor denação 
Dr . ALFREDO AUGUSTO RA~~LHO DE OLIVEI RA 

Secretário de Promoção Soc i a l 
Dr. NESTLERIND DOS SANTOS VALENTE 

Secre t ár i o de Oúras e Serviços PÚblicos 
Dr . ~~NOEL DEODATO QUEIROZ DO COUTO 

MINIS~RID DO INTERIOR 
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DECRETO ( P) Nº 1404 de 18 de dezembro de 1986 

O Governador do TerritÓrio Federal do Amapá, usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigolB, item II , 
do Decreto-lei nº 411 , de OB de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Processo nº 28820.003066/86-SEGUP , 

RESOLVE: 

Conceder aposentadoria , de acordo com os artigos 176 , 
item II e 178 , item I , alinea "a" , da Lei n9 1.711, de 28 
de outubro de 1952, . com a redação dada pela Lei nº 6 . 481 , 
de 05 de dezembro de 1977 , a JOSt CAMPELO DE SOUZA matrÍ
cula nº 2 .2~ .877 , no car go de Agen te de Policia, 'código 
PC-405, classe "Especial" , referência NM-32 , do Quadro Per 
manente do Governo deste TerritÓrio , devendo seus proven : 
tos mensais serem acrescidos da vantagem financeira de 2ry/o 
de conformidade com o artigo 184 , item II , da citada Lei 
nº 1 . 711/52 , e valor da gratificação por operaçÕes espe
ciais prevista no § 29 do artigo 17, da Lei n9 6 .861/BD 
observado o § 2º do artigo 102, da Constituição Federal. 

Macapá-AP , em 18 de dezembro de 1986, 98º da RepÚblica e 
43º da Criação do TerritÓrio Federal do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

MINISTtRIO 00 INTERIOR 
Terr itÓr io Fe der a l do AmaPá 

ú~CRETO (P) Nº 1405 de 18 de dezembro de 1986 

O Governador do Terri tÓrio Federal do Amapá , usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo a r tigo 18 , item II , 

Dr. 
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ANTONIO CARNEI~O J UNIOR 

do Oe.cr eto-lei nº 411, de 08 de janei ro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Processo nº 28000- 001062/85-93- MI / 
DCA/BSB/85, 

RESOLVE : 

R e ti ficar o Decreto ( P) n Q 0140, de 07 de revereiro de 
1985, publicado no Diário Ofici a l do Ter ritório de 12 do 
mesmo mês e ano , que passa a vigorar com a seguinte reda
çao: 

Conceder aposentadoria , de acordo com os artigos 101 , 
item III e 165, item XX , da Constituição Federal do Br asil , 
com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 
30 . 06.81 , a ELISABETH DIAS AMANAJAs , matrÍcula n 9 2 . 260 . 042 
no cargo de Professor de Ensi no de 19 e 29 Graus , éÓdi go 
M- 601 , cl asse "C", referência 4 , do Quadro Permanente do 
Governo deste Terri t Ór io , devendo perce ber proventos cor 
respondentes a classe "0" , referência 3, de conformidade 
com o artigo 184, item I , da Lei n2 1 . 711, de 28 de outu 
bro de 1952, em face do que dispõe a Lei nº 6 . 701, de 24 
de outubro de 1979 , observado o § 29 do artigo 102 , da Cons 
tituiçãa Federal . 

Macapá- AP , em 18 de dezembro de 1986, 989 da RepÚblica e 
432 da Criação do TerritÓrio Federal do Amapá , 

JORGE NOVA DA CDS TA 
Governador 

MINIST~IO DO I NTERI OR 
Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1406 de 18 de dezembro de 1986 

O Governador do TerritÓrio Federal do Amapá, usando das 
<;~tribuiçÕes que l he são conferidas P.el o a rtigo 18, i tem II , 
do Decreto- lei nº 411 , de 08 de janei ro de 1969 e tendo em 
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vista o que consta do Processo nR 28820.003027/85-SEGUP, 

RESOLVE: 

Conceder aposentadoria, de acordo com os artigos 176, 
item II e 178, item I, alÍnea "a", da Lei nR 1 .711, de 28 
de outubro de 1952, com a redação dada pela Lei n2 6,481 , 
de 05 de dezembro de 1977, a MANOEL RAIMUNDO DE LIMA RDDRf 
GUES, matrícula n2 2,071.509, no cargo de Agente Acininis 
trativo, cÓdi go SA-701, classe "Especial", Referência NM-
32, do Quadro Permanente d~ Governo deste Território, de
vendo seus proventos mensais serem acrescidos da vantagem 
financeira de 2~, de conformidade com o artigo 184, item 
U, da citada Lei n g 1·. 711/52 , observado o § 2 g do artigo 
102, da Constituição Federal, 

Macapá-AP, em 18 de dezembro de 1986, 982 da RepÚblica e 
432 da Criação do ·TerritÓrio Federal do Amapá. 

JORG1: NINA DA COOTA 
Governador 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 

CDW~NIO N2 020/86-S!õPLAN 

CDNV~NID QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO DO TERRITÓRIO 
FEDERAL DO AMAPÁ E A PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAPÁ, COM A 
INTEAVENI~NCIA DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENA~ÃO 
PARA OS FINS NELE DECLARADOS. 

O Governo do TerritÓrio Federal do Amaoá, representado 
pelo seu Governador , Sen~or JORGE NOVA DA COSTA, daqui em 
diante denominado simplesmente GOVERNO e a Prefeitura Mu -
nicipal de Amapá , representada neste ato pelo seu Prefeito 
Municipal, Senhor JOSÉ JOCELIN GUIMARÃES COLARES, inscrita 
no n2 05.989. 116/0001-19, daQui em diante denominado sim -
pl esmente PREFEITURA, com a interveniência da Secretaria 
de Planejamento e Coordenação; representada p~r seu Titu -
lar, Senhor A~REDD AUGUSTO RM~ALHO DE OLIVEIRA, daqui em 
diante denomimada simplesmente SEPLAN resolvem celebrar C!l 

presente Convênio, de acordo com as Cláusulas e condiçÕes' 
seguintes: 

CLÁt.e.JLA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Con -
vênia encontra respaldo legal no i tem XVII , do Art . 18 do De
creto- Lei n2 411 , de 08 de janeiro de 1969, combinado com o Art. 
126, § 22 , letra "f", do Decreto- Lei nº 200, de 25 de fevereirc 
de 1967. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO: O presente Convênio 
tem por objetivo a Modernização Admini strativa da Prefei -
tura de Amapá . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES: 

I - DO GOVERNO 

a) Repassar recursos o valor de Cz$ 145.772,00 (Cento 
e Quarenta e Cinco Mil, Setecentos e Setenta e Dois Cruza
dos), para atender a execução do objetivo do presente Con
vênio; 

b) Acompanhar e f iscalizar através do Departamento de 
Desenvolvimento Municipal da Secretaria de Planejamento e 
Coordenação , a execução do objetivo deste Convênio. 

II - DA PREFEI TURA: 

a) Aplicar os recursos transferidos pelo GOVERNO, de 
acordo com o Plano de Aplicação anexo , que fica fazendo 
parte integrante deste instrumento; 

b) Fornecer e f acili tar os elementos necessários para 
que o GOVERNO a t ravés da Secr etaria de Plane.iamento e Coor
denação , possa acompanhar a execução dos serviços, objeto 
deste Convênio; 

c) Apresentar ao GOVERNO, prestação de contas do total 
dos r ecur sos transferidos por força deste instrumento,den
tro do prazo estabelecido na Cláusula Sétima deste Convê -
nio . 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO: As despesas decorrentes 
da assinatura do presente instr umento no val or de Cz$ ..... 
145.772,00(Cento e Quarenta e Cinco Mil, Setecentos e Se 
tenta e Dois Cruzados) correrão à conta da Fonte de Recur
sos Diretamente Arrecadados/Outras Receitas Patrimoniais , 
Programa 03090402.005, Natureza de Despesa 4.3.2.3.06 , con
forme Nota de Empenho nº 14. 175, emitida em 20 de novembro 
de 1986. 

çao 
r ao 

CLÁUSULA QUI NTA - DA LIBERAÇÃO OS RECURSOS: A l i bera -
de recursos destinados a execução deste Convênio , se -
liberados de uma so vez, apÓs sua assinatura . 

CLÁUSULA SEXTA - DO DEPÓSITO DOS RECURSOS: Os recursos 
que por força deste instrumento a PREFEITURA receber, en
quanto não forem aplicados aos f ins a que se destinam . se
rão depositados em conta bancári a especial, a ser movimen
lada pela PREFEITURA , obrigando-se esta a e~viar ao GOVER
NO extrato de contas e fazer constar nos diversos documen -
tos de suas prestaçÕes de contas , o nome do sacado , os nú -
meros , valores e datas das emi ssÕes dos cheques e a quem 
forem pagas as importâncias. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: A PREFEITURA 

.,_ ______ IBP.l __ DIARIO OPICIAL ---------~ 
·----------·DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL_IIIII _________ , 

• Território Federal do Amapé 
DIRETOR 

•II!IIIIIIII~---~~~---·Oitlr.I!I:'!UfllBIIAIIIiiiJJQ,· SILVA4Mji!~DijEI~R9~.JI~~~~~!B-I1BIIIl'!l'lalfiiilll!!!lm._ 
ORIGINAIS . _ . _ _ PREÇOS- ASSINATURAS * Os textos enviados a publLcaçao deverao ser 
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Rio de Janeiro/RJ e Belém/Estado do Pará . 
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prestará contas dos recursos do GOVERNO através da Secre ~ 
taria de Finanças-SEFIN , no máximo 30 (TRINTA) dias apos· 
o término da vigência des: e Convênio. 

CLÁUSULA DITAVA - DA VINCULAÇÃO DE PESSOAL: Será dire
tamente vinculado e subordi nada à PREFEITURA o pessoal que 
a qualquer titula for utilizado na execução dos objetivos 
deste Convênio, não tendo com o GOVERNO relação jurÍdica 
de qualquer natureza. 

CLÁUSULA NO~A - DA PRORROGAÇÃO, MODIFICAÇÃO E RESCI 
SÃO : Mediante assentimento das partes convenentes, este 
Convênio poderá ser modificado ou prorrogado através de 
Termo Aditivo, desde que não contrarie o disposto no item 
13 da Instrução Normativa SECIN/SEPLAN/PR . nº 002, de 02 de 
fevereiro de 1984, ou rescindido de pleno direito , por ina
dimplemento de qualquer de suas Cláusulas e condiçÕes, in
dependentemente de ação, notificação , ou interpelação ju -
dicial . 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA: D presente Co nvênio te
rá sua vigência em 06 (seis) meses contados a partir da 
data de sua assinatura . 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO: A publicação 
deste Convênio no Diári o Oficial deste TerritÓrio deverá 
ser feita no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data de 
sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO: Fica eleito o Foro 
da Ci rcunscrição Judici ária de Macapá. para dirimir quais
quer dGvidas oriundas da execução deste Convênio, com ex
clusão de qualquer outra, por mais privilegiada que se.ia . 

E, por estarem de acorda e, para validade do que ficou 
estabelecido pelas partes, lavrou-se este instrumento com 
06 (seis) de igual teor e forma para o mesmo fim de direi
to, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixa assinadas. 

Macapá, 08 de dezembro de 1986. 

JORGE NOVA DA COSTA 
GOVERNO 

JOSÉ JOCELIN GUIMARÃES COLARES 
PREFEITURA 

ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA 
SEPLAN 

TESTEMUNHAS: Ileg{veis 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 

CONVÊNIO Nº 020/86-SEPLAN 

PLANO DE APLICAÇÃO 

Plano de Aplicação dos recursos a serem repassados pe
lo GTFA, à Prefeitura Municipal de Amapá para fazer face ao 
Convênio nº 020/B5- SEPLAN. 

. Elem. de Despesa DISCRIMINAÇÃO 

4. 3. 2 . 3 .06 CONSTRUÇÃO PARA DESPES.I\ 
DE CAPITAL 

- Modernização Administr ati-
va na Prefeitura ...... .. . . 

TOTAL ......... . 

Valor Cz$ 

145. 772,00 

145. '7?2 , 00 

Cz$ 145. '7'72,00 (Cento e Quarenta e Cinco Mil, Setecentose 
Setenta e Dois Cruzados). 

Macapá, 08 de dezembro de 1986. 

JORGE NOVA DA tOSTA 
GOVERNO 

JOSÉ JOCELIN GUIMARÃES COLARES 
PREFEITURA 

ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA 
SEPLAN 

MI - GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

CONVÊNIO N9 021/86-SEEC . 

COr-.NÊNIO QUE ENTRE SI FAZEM O GOVERNO DO TERRITÓRIO FE-:
DERAL DO AMAPÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTu
RA E A PREFEITURA MUNICIPAL DE OIAPOQUE , PARA OS FINS NELE 
DECLARADOS . 

O Governo do TerritÓrio Federal do Amapá , através da 
Secretaria de Educação e Cultura, neste ato representada 
pelo seu Titular, Senhor Professor JOÃO BOSCO ROSA FERREI
RA , doravante denominado simplesmente GOVERNO e a Prefei -
tura Municipal de Diapoque, devidamente inscrita no CGC / 
M.F . sob o nº 05.990.445/0001.80, representada pel o seu 
Prefeito Municipal, Senhor FRANCISCO MI LTON RODRIGUES , da
qui em diante denominada simplesmente PREFEITURA , reso l vem 
de comum acordo celebrar o presente Convênio , de acordo com 
as cláusulas e condiçÕes seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Con
vênio tem respaldo legal no item XVII , do ar t. 18 , do De -
ereto-Lei nº 411, de 08 da .ianeiro de 1969, combinado com 
o art. 126, & 2º, letra "f", do Decreto-Lei nº 200, de 25 
de fevereiro de 1. 96'7, e com o art. 1º do Decreto do Gover
no do TerritÓrio Federal do Amapá, nº (N) 019, de 20 de 
maio de 1.986. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO: O objetivo deste ins -
trumento é manter as Classes Pré-Escolares ·existentes no 
Munidpio de Diapoque , no exerdcio de 1.986, de acordo com 
o Plano de Aplicação em enexo, e que passa a ser parte in
tegrante deste Instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES: 

I - DO GOVERNO: 

a) Repassar à PREFEITURA MUNICIPAL DE OIAPOQUE os re -
cursos no •Jalor de Cz$ '73. '770 ,00 (Setenta e Três Mil, Se -
tecentos e Setenta Cruzados) para atender a execução do 
objetivo do presente Convênio. 

b) Acompanhar e fiscalizar através da Secretaria de E
ducação e Cultura a Manutenção das Classes Pré-Escolares 
do Munidpio de Oiapoque , ou seja , a e·xecução do objetivo 
deste Instrumento . 

II - DA PREFEITURA: 

a) Aplicar os recursos t ransferidos pelo Governo, de 
acorda com a Plano de Aplicação anexo , o qual faz parte 
integrante deste Convênio. 

b) Fornecer e facili tar os elementos necessários para 
que o Governo possa acompanhar através da SEEC a execução 
da Manutenção das Classes Pre-Escolares ex1stentes no Mu -
nidpio de Oiapaque . 

c.;} Prestar conta a SEEC, dos racursos recebidos por 
Importa a pr esente Plana de Aplicação na quantia de , , J 

k-------------------------------------------·-----------------f_o_r~_._a __ de--st-· e-~~ta, de:tra do prazo na clausula seti-
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ma deste Convênio . 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO: As despesas decorrentes 
do presente Convênio no valor de Cz$ 73 .770 , 00 (Setenta e 
Três Mil, Setecentos e Setenta Cruzados) , correrão à conta 
do Convênio 096/86-MEC/GTFA/SEEC, assim discriminado: 

- Cz$ l6 .830,00(Dezesseis Mil, Oitocent os e Trinta Cru
zados) - alocados do Convênio Supra , Programa de Trabalho 
08.42.190 .3201.000-FR- 000- El emento de Despesa 3.1 .2.0. 
DO , conforme nota de empenho nº 26, emitida em 30 de se 
tembro de 1. 986 , para at!nder Material de Consumo: Aquisi
çao de Material Didatico-PedagÓgico . 

- Cz$ 56. 940 ,00 (Cinquenta e 
Quarenta Cruzados) - alocados do 
de Trabalho 08 . 42 . 190.3201.000 -

Seis Mil , Novecentos e 
Convênio Supra, Programa 
FR - 000, Elemento de Oes-

pesa 3 .1. 3 . 1. 00, conforme Nota de Empenho n9 25, emitiida 
em 30 de setembro de 1.986, para atender Remuneração de 
Serviços Pessoais: Pagamento de Monitores 

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS: Os recur
sos destinados a execução do Presente Convênio e or a alo -
cados, serão liberados de uma sÓ vez , apos a sua assinatu
ra. 

CLÁUSULA SEXTA - DO DEPÓSITO DOS RECURSOS: Os recursos 
que por força deste Convênio, a PREFEITURA veceber,,enquan-
to não forem aplicados aos fin s a que se destinam , ser ao 
depositados em Conta Bancária especial, a se r moviment ada 
pela PREFEITURA, obri gando- se esta a enviar ao GOVERNO ex
trato de conta, o nome do sacado, os nÚmeros , os valore s e 
as datas das emissÕes dos cheques e a que~ forem paga s as 
i mportâncias. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: A PREFEITURA 
prestará contas dos recursos recebido s do GOVERNO, .através 
da Secretaria de Finanças-SEFIN, no maximo JO (TRINTA) dias 
apÓs o término da vigência ' deste Convêni o. 

CLÁUSULA OITAVA - DA VINCULAÇÃO DE PESSOAL: Será dire
tamente vinculado e subordinado à PREFEITURA o pessoal que 
a qualquer t ftul o for utilizado na execuçao deste Convênio 
não t endo com o GOVERNO r elação juridica de qualq~er natu
reza . 

C~USULA NONA - DA VIGÊNCI A: Este Convênio entrar á em 
viqor a contar da da ta pe sua assinatura até 31 de dezem -
bro de 1. 986 . 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA MODIFICAÇÃO, PRORROGAÇÃO OU RES -
CISÃO: Mediante assentimento dos convenentes, est e Convê -
nio poderá ser modificado ou prorrogado , através de Termo 
Aditivo ou r escindido de Pleno 'Oireito, por inadiplemento 
de qualquer de s uas cláusulas e condiçÕes, independente de 
ação , notificação ou interpelação judicial. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO: A publicação 
deste Convênio no Diário Oficial do Gove rno dest e TerritÓ
r io , deverá' ser f eita no prazo de 2D(V INTE) dias, a contar 
da dat a de s uB assintit un:t. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO: Fica e leito o Foro da 
Comarca de Macapá , TerritÓrio Feder al do Amaoá , para dir i
,mir dÚvidas oriundas da execução deste Co nvênio, com ex
clusão de qual quer outr o , por mais privi l egiado que ' seja. 

E, por estarem de acordo e , para validade do que ficou 
est'abelecido pelas parte s , lavrou-se este Ins trumento em 
05 (CINCO) vias de igual teor e fo r ma , para o mesmo fim de 
direito , na prese nça de 02 (DUAS) Test emunhas abaixo assi
nadas. 

Macapá- Ap, 04 de Outubro de 1986 

JOÃO BOSCO ROSA FERREIRA 
GOVERNO 

FRANCI SCO MI LTON, RODRIGUES 
PREFEITURA 

TESTEMUNHAS: Ileqivei s 

MI - GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

GABINETE DO SECRETÁRIO 
APROVO: 

JOÃO BOSCO ROSA FERREIRA 
Secret ário de Educação e Cul t ura 

PLANO DE APLICAÇÃO 

Plano de Apl icação oara liberação de recursos finan -
ceiros visando custear encargos com o PROJETO DA EDUCAÇÃO 
PRÉ- ESCOLAR, no Municipio de Oiapoque , à cont a de dotaçÕes 
oriundas do Convênio de nº 096/86- MEC/GTFA/SEEC, Projeto : 
1.1 . Desenvolvimento da Educação Pré- Escolar , Programa 
08 .42.190.3201.000-FR-000 , Met a / Ação : 03/04- Manutenção 
das Classes Pré-Escolares do Municipio de Oi apoque, com i n
terveniência da Secretaria de Educação e Cultura, r e s pal -
dado nas segui ntes classi f icaçÕes orçamentárias : 

ELEMENTO DE 
DESPESA 

3120.00 

3131.00 

ESPECIFICAÇÃO 

Materia l de Consumo : 
Aqu~sição de Materi al Di dá-
tico- PedagÓgi co, . . ... .... . 

Remuneração de Ser viços Pes
soais 

- Pagament o de Monitore s .. ... 

TOTAL .... . . . . ..... ...... . 

VALOR EM cz$ 

16 .830,00 

56 .940 , 00 

73 . 770 , 00 

Impor ta o presente plano no valor de Cz$ 73.770 ,00 (Se
tenta e Três Mil , Setecentos e Se t enta Cr uzados ) . 

Macaoá- Ap , 07 de Out ubro de 1.986 . 

JOSt FIGUE IREDO DE SOUZA 
Diretor /DEN/SEEC 

MARIA RAIMUNOA RIBEIRO DA COSTA 
Coordenadora /SEPRE/OEN 

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 
SECÇ.lío DO AMAPA 

EDITAL 

A Ordem dos Advogados do Brasil-Secção do Amapá , por seu 
Presidente nos t ermos da Resolução 03/85-0AB-Ap e Provime~ 
tos 34/ 67 e 54/62- 0AB/CF , t orna pÚblico a todos os bacha 
réis em direito residen tes nest e Terri t Ório há mai s de um 
(l) ano que se encontrem em condiçÕes de pre tendentes a E
xame de Ordem para posterior inscrição no quadr o de advo -
gados, que , a partir da presente data e pelo pra zo de (15} 
quinze dias , acham- se abertas as i nscr ições para sua ·r ea
l i zação , iniciando- se a prova escrita à s 09 :00 hs (HBV) do 
dia 29 de dezembro de 1986 e a prova oral às 09 :00 hs(H8V) 
do dia 30 dos me smos mês e ano, Antes do i ni cio da prova 
e scrita proceder- se-á o sorteio do pon t o para a prova oral. 

Demais escl ar eci mentos que se julgarem necessários ser ao 
presta dos na Secre taria da OAB/AP . 

Macapá-Ap, 16 de dezembro de 1986 
JORGE WAGNER COS TA GOMES 

Pte OAB/Ao 

CARTÓRIO JUcA
PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Ofi cial do car tqrio civil desta comarca de Macapá- TFA
RepÚblica Federativ~ do Brasil, faz saber que pre t endem se 
casar: ANTONIO CEZAR COUTINHO VIANNA com SILVIA REGINA PI N 
TO SEABRA . 

Ele é fi lho de Renato Fel gueiras Vianna e de Maria Rai -
munda Çoutinho Viana . 

Ela é filha de Rodiolf o Moacir Seabra e de Terezi nha de 
Jesus Pinto Seabra. 

Quem souber de qual quer impedimento l egal que os i niba 
de casar um com o outro , acuse- os na forma da lei . 

Macapá-18 de dezembro de 1986 
DIRCE SENA DE ALMEIDA 
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